
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO Nº 641-2023 

Contratação de empresa para prestação de s
erviços de 

engenharia relativos à REFORMA E REQUALIFICAÇÃO 

DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO JOÃ
O PAULO |l, 

COM EXECUÇÃO POR REGIME DE EM
PREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA E A EMPRESA
, URBANIZZI 

SERVICE E ENGENHARIA NA FORMA ABAI
XO: 

Pelo presente instrumento particular, de 
um lado o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, Estado da B

AHIA, 

pessoa jurídica de direito público interno, c
om sede na Praça Barão do Rio Branco, nº 0

1 — Centro, CEP: 

48.903-400 - Juazeiro/BA, através do SECRE
TARIA MUNICIPAL DE SAUDE — SESAU, ins

crito no CNPJ 

sob o nº 11.145.615/0001-22, neste ato repres
entada pela SECRETARIA DE SAÚDE, Sr. ANA L

ÚCIA 

ALVES DE ARAÚJO , brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº
 638.723.585-53, portadora da Cédula 

de 

Identidade nº 11.721.262-83 SSP/BA, residente e domiciliado na cidade de Juazeiro, dora
vante 

denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa URBANIZZI SERVICE E EN

GENHARIA, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na
 Quadra 33, n.º 02,Jodo Paulo Il na cidade de Juazeiro-Ba, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 34.631.880
/0001-16, neste ato representado por CE

LSO CATHARINO 

BRUSASCO inscrito no CPF/MF sob o 
n.2 064.289.078-10, residente e domic

iliado na cidade de São 

Paulo, de ora em diante denominada CO
NTRATADA, considerando o disposto na 

lei n.2 8.666, de 

21.06.93 e suas alteragbes posteriores, a Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares nº 128/2008, 147/2014, 
155/2018, e pelo Decreto 8.538/2015, e t

endo em vista a 

homologagdo em 05/12/2023 do resultado da Tomada de Precos nº 017/2023, Processo 

Administrativo nº 295/2023, tém justo e a
cordado entre si o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO SUPORTE LEGA
L 

1.1 — Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Tomada de Prego
s nº 017/2023, - 

observados os dispositivos da Lei n® 8
.666, de 21.06.1993 e alterações poste

riores, bem como da Lei 

Complementar 123/06, alterada pelas Le
is Complementares 128/2008, nº 147/20

14, nº 155/2018, e 

pelo Decreto 8.538/2015. 

em anexo que passa a fazer parte deste Contrat
o como se aqui transcrito fosse. 

1.2 - A garantia de execução deste contrato e
quivale ao percentual de 5% (cinco por c

ento) do valor do 

contrato, na forma Seguro Garantia ou Fianga Bancária conforme a Apólice n° 

017412023000107750120993 emitida em, 07/
12/2023 a critério da contratada, com prémio 

no valor de 

R$ 589.935,21(Quinhentos e oitenta n
ove mil novecentos e trinta e cinco 

reais e vinte e um 

centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 — Contratação de empresa para prestação de 
serviços de engenharia relativos à REFORMA E 

REQUALIFICAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO JOÃO 
PAULO |l, neste Município de 

Juazeiro/BA, de acordo com as especificações dos a
nexos do Termo de Referência (Projetos Executivos;

 

Planilhas Orçamentárias), com execução por regime 
de empreitada por preço unitário. 

2.2 — Os serviços objetos deste certame dever
ão ser executados pela licitante vencedora, em

 total 

obediência aos anexos do Edital da Licitação e à 
proposta de preços da empresa contratada, que 

ficam 

fazendo parte integrante do presente instrumento
, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO E VIGÊNCIA
 CONTRATUAL 

3.1 — O contrato e a prestação dos serviços p
ara execução do objeto deste certame terão 

a vigência 

pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da dat
a da assinatura da Ordem de Servigo, podend

o ter seu 

prazo prorrogado ou ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do 

estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alteragdes 
posteriores. 

CLAUSULA QUARTA — DO PREÇO E FORMA DE
 PAGAMENTO 

4.1 — Pela execugdo dos servigos previs
tos na Clausula Segunda deste Contrato

, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 
589.935,21(Quinhentos e oitenta nove mil 

novecentos e 

trinta e cinco reais e vinte e um centavos). 

4.2 — O pagamento somente será efetuado atr
avés de transferéncia bancéria para a conta co

rrente da 

empresa contratada. 

4.3 — O pagamento deverá ser efetuado apó
s a efetiva execução dos serviços, através de

 transferência 

bancária para a conta corrente da empres
a contratada, em até 30 (trinta) dias subs

equentes aos 

serviços, mediante apresentação da nota fis
cal devidamente atestada pelo fiscal do cont

rato. 

4.4 — Após a aprovação da Medição, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — 
SESAU, solicitará 

pagamento, apresentando toda a document
ação necessária à sua liquidação. 

4.5 — A contratada ficará sujeita à multa di
ária correspondente a 1% (um por cento) d

o valor da fatura, 

pelo não cumprimento das tarefas determ
inadas na planilha orçamentária, desde q

ue comprovada a 

responsabilidade da CONTRATADA. O valor 
correspondente deverá ser descontado na f

atura mensal. 

—
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, N2 01, Centro, Juazeiro, Ba
hia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www .juazeiro.b
a.gov.br 

As
si
ba
do
 p
or
 1

 p
es
so
a:
 A
N
A
 L
ÚC
IA
 A
L
V
E
S
 D
E 
A
R
A
Ú
J
O
 

. 
o
,
 v

er
if
ic
ar
 a
 v
al
id
ad
e 
da
s 

as
si
na
tu
ra
s,
 a
ce
ss
e 

ht
tp
s:
/ 

40
F1
-D
8B
8 
e 
in
fo
rm
e 
o 
có
di
go
 5
42
B-
51
FF
-1
0F
1-
D8
B8
 

Iu
az
ei
ro
.1
do
c.
co
m.
br
iv
er
if
ic
ac
ao
/5
42
8-
51
FF
-

Processo: 08068e25 -  D
oc. 2099 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/03/2025 15:44:50
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 3de0c108-9d4f-4e77-a770-5cb298a5a0cd



A 
| M 

‘m. v / 0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

4.6 — Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imp
osta como penalidade. 

4.7 — A CONTRATADA deverá apresentar à Gerência Financeira da SECRE
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

para fins de pagamento, os seguintes documentos atualizados: 

| — Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma e
xigida pela Constituição 

Federal em seu art. 195, § 3º; 

11 - Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribui¢des Municipa
is. 

Il — Certiddo de Regularidade com o FGTS. 

IV — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela 
Justica do Trabalho. 

V — Certidio de Regularidade de Tributos Federais, administr
adas pela Secretaria da Receita 

Federal; 

VI - Prova de regularidade para com a Fazenda do Es
tado ou Distrito Federal; 

4.8 — A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA devera con
signar, em seu corpo, 0 Percentual 

correspondente a Pessoal e Material em relação ao valor cont
ratado. 

4.9 - Os servicos serdo medidos mensalmente de acordo
 com o prego unitario dos servigos, conforme 

executados e de acordo com os cronogramas fisicos a ser
em determinados pela Secretaria de Saude. 

4.10 - As medições serdo comprovadas mediante execução
 in loco, através da aferição das 

quantidades aplicadas e atestadas pela fiscalizagdo. 

4.11 - As medições serdo elaboradas relativas aos servig
os executados no periodo do dia 1 do més 

anterior até o dia 30, pelo gestor do contrato, com 
a participagdo da CONTRATADA, e sera formalizada

 

e datada até o décimo dia util de cada més, e pagas
 em até 25 (vinte e cinco) dias após. 

4.11.1: Os servigos executados fora das especificag
des ndo serão objetos de medição e 

terão que ser refeitos sem énus adicionais para a CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA — DO REAJUSTAMENTO E DO EQUILI
BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

5.1 — Os pregos são irreajustdveis, ressalvado o caso 
de não conclusdo da obra no prazo estabelecido 

em cronograma por culpa da Administragdo ou por
 advento de uma das hipdteses do art. 57, $ 1¢, da

 

Lei n.2 8.666/93, situagdo em que os preços serdo r
eajustados considerando a variagdo do INCC (Lei n.2

 

8.66/93: art. 40, XI). 

1.2 — Ocorrendo alteragdo das condições econd
micas fundamentais prevalecentes na assinatur

a do 

contrato, será assegurada a recuperagdo dos valor
es ora contratados, objetivando a manutengdo do

 

equilibrio econdmico-financeiro, na conformida
de do disposto no Art. 65, II, “q”, da Lei nº 8.666/93 e 

alteragoes. 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUA
ZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

CLAUSULA SEXTA — DAS MULTAS 

6.1 = A CONTRATADA ficard sujeita 
à multa correspondente a 0,5% (cin

co décimos por cento), do valor 

total contratual, pelo inadimpleme
nto de qualquer obrigagdo contra

tual, devendo o valor da multa s
er 

recolhido ao setor de tesouraria 
deste municipio, no prazo de 03 

(trés) dias a contar do recebiment
o 

da notificação. 

6.2 - O contratado ficará sujeito 
à multa moratéria de 0,5% (cinco

 décimo por cento) ao dia, sobre
 o 

valor total do contrato pelo ndo 
cumprimento do prazo fixado ne

ste edital, ou pelo inadimplemen
to de 

qualquer obrigagdo contratual. 

6.3 - A multa a que se refere 0 
item anterior sera descontada d

os pagamentos devidos pela PM
J-BA ou 

cobrada diretamente da empres
a, amigável ou judicialmente, e

 poderá ser aplicada cumulativ
amente 

com as demais sanções já prevista
s. 

CLAUSULA SETIMA — DAS OBRI
GAGOES DA CONTRATADA 

7.1 — A CONTRATADA será resp
onsavel pelos prejuizos que po

ssam ser acarretados à CONTRATANTE 

pelo não cumprimento de qualq
uer das disposigdes contratuais

 ora convencionadas. 

7.2 — Arcard a CONTRATADA com toda e q
ualquer despesa relativa à execugdo dos servicos ora 

pactuados, inclusive em relagdo
 a: mão de obra, encargos sociai

s e fiscais e demais despesas ind
iretas. 

7.3 — A CONTRATADA, serd res
ponsavel por todo e qualquer 

dano e/ou prejuizo que, event
ualmente, 

venha a sofrer o CONTRATANT
E ou terceiros, em decorréncia

 da execugdo dos servigos, obj
eto deste 

contrato. 

7.4 — Permitira que a CONTRATANTE, sempre qu
e convier, fiscalize a execucdo dos serviços 

contratados. 

7.5 — Todo o pessoal que for 
utilizado na execugdo deste co

ntrato sera diretamente vincul
ado e 

subordinado @ CONTRATADA, não tendo co
m o CONTRATANTE nenhuma r

elação juridica sobre 

qualquer titulo ou fundamento.
 

7.6 — Os acidentes que venham
 a ocorrer com a CONTRATADA

 e/ou outra pessoas quando da
 execução 

deste Contrato, serão da in
teira responsabilidade da C

ONTRATADA. 

7.7 — Responsabilizar-se pelo
 bom comportamento do seu

 pessoal, podendo 0 Contrat
ante exigir a 

AR
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JO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR
O 

ESTADO DA BAHIA 

imediata substituição do empregado, c
uja permanência julgar inconveniente.

 

7.8 — Prestar esclarecimentos ao Contr
atante sobre eventuais atos ou fatos n

oticiados que a envolva 

independente de solicitagdo. 

7.9 - Os servicos contratados, caso não satisfagam à Fiscalizagdo do CONTRATANTE, serão 

impugnados, cabendo 5 CONTRATADA
 todo o énus decorrente de sua re-e

xecugdo direta ou por 

empresa devidamente qualificada, de capacidade e idoneidade reconhecidas, além das 

responsabilidades contratuais e legais. 

7.10 — Aceitar, nas mesmas condiçõe
s contratuais, 0s acréscimos ou supr

essdes do valor inicial do 

contrato, conforme estabelece o art. 6
5, § 12 da Lei nº 8.666/93 e alterações

 posteriores. 

7.11 — Emitir Nota Fiscal de Servigos
 para qualquer recebimento a ser pa

go pela CONTRATANTE. 

7.12 — Executar a prestagdo de servig
os de acordo com as especificacdes, c

ondições e prazos propostos 

neste termo, Memorial Descritivo e
 Planilhas Orgcamentarias, obedecen

do as legislagdes pertinentes a 

matéria; 

7.13 - Responsabilizar-se integralmente pelo
s servigos contratados, nos termos da l

egislação vigente; 

7.14 - Exibir sempre que solicitada 
pela Administragdo, documentagdo 

comprobatdria de que esta em 

dia com o recolhimento dos encargo
s de qualquer natureza incidentes so

bre o contrato em execucao; 

7.15 - Ser responsavel quanto ao cor
reto atendimento dos servicos contr

atados; 

7.16 - Facilitar a fiscalizagdo a ser desen
volvida pela CONTRATANTE, atra

vés do seu representante, 

prestando as informagdes solicitadas
; z6
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7.17 - Cumprir, além dos postulados le
gais vigentes de âmbito Federal, E

stadual ou Municipal, as 

normas gerais de seguranca; 

7.18 - Prestar os servicos dentro dos parâmetros 
e rotinas estabelecidas, fornecendo

 todos os 

materiais e tecnologias adequadas,
 com a observancia as recomenda

gdes aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 

7.19 - A contratada serd responsavel por apresentar a prefeitura cópia da ART — Anota
ção de 

Responsabilidade Técnica relativa ao
 objeto da licitagdo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

7.20 - Disponibilizar equipamentos, materiai
s, ferramentas e utensílios necessários para

 execução dos 

serviços contratados, não cabendo à cont
ratante, qualquer ônus por perdas decor

rentes de roubos 

furtos, danos materiais. 

7.21 — Executar os serviços contratados em conformidade com as especificações pontuais da 

fiscalização. 

7.22 — Executar as obras serviços pelo reg
istro global estipulado cumprindo rigoro

samente 0s projetos 

executivos e especificagdes técnicas, fo
rnecidas pela contratante e observadas

 as normas pertinentes 

em vigor. 

7.23 — Manter preposto no local das o
bras, em tempo integral, para represe

nté-la na execugao do 

contrato; 

7.24 — Manter um diario de obra atuali
zado diariamente onde constem todas a

s anotagdes pertinentes 

as obras e servicos; 

7.25 — Reparar, corrigir, remover, r
econstruir ou substituir, as suas ex

pensas no total ou em parte o 

objeto do contrato em que se verifiq
uem vicios, defeitos ou incorregdes re

sultantes de má execução 

ou de materiais empregados indevidame
nte; 

7.26 — Obedecer a todas as leis, códig
os e regulamentos federais, estaduais

 ou municipais relacionados 

com os serviços em execução e todas
 as normas de segurança aplicáveis; 

7.27 — A contratada devera manter du
rante toda a execução do contrato, e

m compatibilidade com as 

obrigagdes por ele assumidas, todas 
as condições de habilitacdo e qualific

ação exigidas na licitação; 

7.28 - Os servicos ndo poderdo ser ob
jeto de cessdo ou transferéncia, no t

odo ou em parte; 

7.29 - Conduzir os servicos em estrita ob
servancia das normas das legislagde

s federal, estadual e 

municipal, cumprindo as determinag
des dos poderes publicos, mantendo

 o local dos servigos nas 

melhores condicdes de seguranca, higien
e e disciplina; 

7.30 - Disponibilizar equipe técnica pa
ra execução dos servicos, sendo nece

sséria a permanéncia de um 

Técnico de Seguranga do Trabalho e 
um Engenheiro Civil supervisionando

 os servigos de reforma; 

7.31 - A CONTRATADA se responsabilizara pelo fornecimento de EPIs, materiais, equipamentos, 

transporte, alimentagao, além de questdes administrativas, acidentais, não sendo atribuida a 

CONTRATANTE qualquer culpabilidad
e neste ambito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

7.32 - Manter durante toda a execução do contrato, em com
patibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualifica
ção exigidas na licitação; 

7.33 - Manter atualizada a garantia contratual até o f
im da vigência do contrato objeto desta licitação, 

com a consequente emissão do Termo de Enc
erramento Físico; 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAGOES DA CONTRAT
ANTE 

8.1 — Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e na
s condições estabelecidas na Cláusula Quarta dest

e 

instrumento. 

8.2 — Designar, por meio da SECRETARIA MUNICIP
AL DE SAÚDE — SESAU, pessoas responsáveis pelo

 

encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pac
tuados. 

8.3 — Aquelas contidas no Edital de Licitação, aqui não
 transcritas. 

8.4 — Fornecer atestados de capacidade técnica 
quando solicitado, desde que atendidas as obrig

ações 

contratuais. 

8.5 — Comunicar à contratada, com antecedénc
ia mínima de 5 (cinco) dias úteis, qualquer alt

eração no 

local ou nos horários. 

8.6 — Anotar em registro próprio todas as ocor
rências relativas à execução do serviço, determ

inando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defei
tos observados. 

8.7 — Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar a
s medidas corretivas necessárias 

inclusive as penalidades contratuais e legalment
e previstas, comunicando a contratada as ocorrê

ncias 

que a seu critério exijam medidas corretivas. 

8.8 — Prestar informações e os esclarecimentos 
que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

contratada. 

8.9 - Designar para fiscalização do contrato, ser
vidor da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE — 

SESAU. 

8.10 — Notificar a contratada, a ocorréncia de 
eventuais imperfeigdes no curso da execução d

os 

servigos, fixando prazo para a sua corregdo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1 — Além da cobrança de multa prevista no subitem 6.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, 

sofrer as seguintes sanções: 

| — Advertência por escrito; 

11l - Multa de 1% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na entre
ga, sem justa causa, dos 

serviços; 

Il — Suspensão temporária do direito de participar de licitaç
ões e impedimento de contratar 

com o Município de Juazeiro, por prazo não superior a 02 (d
ois) anos; 

IV — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, na 

forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃ
O 

10.1 — Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por
 servidor ou comissão de servidores, 

designados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SESAU,
 doravante denominada “Fiscalização”, 

que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qu
alquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização da execução contratual. 

10.2 — À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 

| — Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Admini
stração, tempestivamente, todas 

as providências necessárias ao bom andamento deste contrat
o e anexar aos autos do processo 

correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências. 

1l — Acompanhar os serviços e atestar seu recebimento defi
nitivo; 

Il — Encaminhar à Geréncia Financeira da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE — SESAU, os 

documentos que relacionem as importancias relativas e multas
 aplicadas a Contratada, bem 

como os referentes ao pagamento. 

10.3 — A ação da Fiscalizagdo ndo exonera a Contratada de suas re
sponsabilidades contratuais. 

10.4 — Para a fiscalizagdo do contrato foi designado(a) o servidor(a), da
 Secretaria de Saúde JOAO 

VITOR DE OLIVEIRA GUIMARAES, Engenheiro Civil — CREA: 052109790-8, portador do CPF nº: 

051.844.431-77. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO RECEBIMENTO DO OBJET
O 

11.1 — Em conformidade com os artigos 73, inciso |, a 76 da Lei nº 8.666/93, mediante recibo, o objeto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

deste contrato será recebido pela Fiscalização da Prefeitura. 

a) O recebimento provisório dos serviços será promovido pelo MUNICÍPIO, at
ravés de sua 

ASSESSORIA TÉCNICA, constituída pelo engenheiro da SECRETARIA M
UNICIPAL DE SAÚDE — 

SESAU, que verificará e atestará o cumprimento de todas as exigências contratuais, emitindo 

parecer conclusivo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da comun
icação, por escrito, 

da contratada, informando a conclusão dos serviços. 

b) O recebimento definitivo dos serviços será feito após o decu
rso do prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da emissão do parecer conclusivo da ASSESSORIA TÉCNICA
. Durante esse período a 

Contratada terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionam
ento das instalações por ela 

construídas. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento, deverá ser prontamente 

reparada pela CONTRATADA, estando está sujeita, ainda, as 
sanções de que trata a Cláusula 

Nona do presente contrato. 

¢) O termo de recebimento definitivo dos servicos sera regist
rado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE — SESAU, e não isenta a contratada das respo
nsabilidades cominadas no art. 618 do 

Cédigo Civil Brasileiro de 2002. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIR
OS 

12.1 — Os recursos financeiros para pagamento das despe
sas decorrentes desta contratagdo, serdo 

provenientes da seguinte Dotação Orgamentaria: 

Órgão: 03 SECRETARIA DE SAUDE — SESAU 

Unidade Orgamentaria: 0606 

PROJETO ATIVIDADE: 2086 

Elemento de Despesa: 33903900 / 449051 

Fonte: 15001002 (100%) 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA RESCISAO, DA DENUNCIA E DAS SA
NGOES. 

13.1 — Constitui motivo para a rescisdo do presente ins
trumento, independentemente de Notificacao 

Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes
, das cldusulas contratuais e as hipoteses 

previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei ne 8.666/93 e alter
agdes, ficando facultado a sua denúncia, desde 

que a parte denunciante notifique formalmente a outra,
 com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias 

sem prejuizo das sanções legals, inclusive daquelas previs
tas no art. 87, da Lei supra referida. 

13.2 — As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem
 qualquer outra prevista neste Contrato, nem 

a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos
 que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

em consequéncia do inadimplemento das condigdes con
tratuais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praga do Rio Branco, N¢ 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.90
3-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

o S 

3 < 
w 8 
o 2 
ã 2 
< õ s = 
z 
* 2 
s 8 
2 F E 

F- & 
2 $ E 

EJ 

-D
8B
8 
e 
in
fo
rm
e 
o 
có
di
go
 5
42
B-
51
FF
-1
0F
1-
D8
B8
 

FF
-1
0F
 

Pa
ra
 v

er
if
ic
ar
 a
 v
al
id
ad
e 
da
s 

as
si
na
tu
ra
s,
 a
ce
ss
e 
ht
tp
s:
//
ju
az
ei
ro
.1
do
c.
co
m.
br
iv
er
if
ic
ac
ao
/5
42
8-
5 

Processo: 08068e25 -  D
oc. 2099 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/03/2025 15:44:50
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 3de0c108-9d4f-4e77-a770-5cb298a5a0cd



onx idc aaacA 
| PM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

13.3 — O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde
 que 

ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE e que tornem 

impossível a execução dos servigos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

14.1 — A CONTRATADA se responsabilizará pela adoção de todas as medid
as de protecdo relativas a 

seguranga e a saúde dos funciondrios envolvidos na execução dos servicos
 de conformidade com as 

disposições da Constituição Federal, da Consolidagdo das Leis Trabalhistas em se
us Artigos 154 a 201, 

na Lei 6.514 de 27 de dezembro de 1977, na portaria nº 3.214 de 08 de julho de 1
978 da Secretaria do 

Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, no Código de Edificagdes e 
Regimentos Sanitérios, nas 

normas contidas em acordo e convengdes coletivas de trabalho e rec
omendacdes da OIT ratificadas 

pelo Brasil. 

14.2 - O responsével técnico pela empresa é Jonas Alisson Pereira de lim
a, CREA nº 1818570483. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DAS DISPOSICOES GERAIS 

151 - A CONTRATADA não tera direito a qualquer indenizagdo, se ocorrer, proviséria ou 

definitivamente, a suspensdo da execugdo deste Contrato, por cul
pa sua, assegurando-lhe, porém, no 

caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração
 de quaisquer clausulas e condições 

contratuais, o pagamento de forma proporcional aos servicos efetivamente execut
ados. 

15.2 — As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumpri
r o presente Contrato em todos os 

seus termos, cldusulas e condigdes, por si e seus sucessores. 

15.3 — Para os efeitos de direito valem para este contrato a lei nº 8.666
/93 e, alterações posteriores, e 

demais normas legais que lhe sejam aplicaveis, a proposta de pregos ap
resentada, aplicando-se, ainda, 

para os casos omissos, 0s principios gerais de direito. 

15.4 — Na execução do objeto ora ajustado, a CONTRATADA sera responsavel por todas as obrigacGes 

trabalhistas, tributárias e previdencidrias, seguros, taxas e imposto
s, acaso envolvidos, especialmente 

por qualquer vinculo empregaticio que venha a se configurar,
 inclusive indenizagdes decorrentes de 

acidente de trabalho. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 — Fica eleito o Foro da Comarca d
e Juazeiro, Estado da Bahia, como com

petente para dirimir toda 

e qualquer dúvida decorrente deste Con
trato, renunciando expressamente a ou

tro qualquer, por mais 

privilegiado que possa ser. 

E, assim, por estarem de acordo CO
NTRATANTE e CONTRATADA, assi

nam este instrumento, na 

presenca das testemunhas, em quatro vi
as de igual teor e forma. 

Juazeiro/BA, 07 de Dezembro de 2023. 

ANA LUCIA ALVES DE ARAUJO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE — SESAU 

CONTRATANTE 
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